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                     ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
EDITAL 

Sessão Pública dia 25/06/2015 
(Sessão Ordinária – 14ª Sessão) 

 
JOSÉ FRANCISCO CORREIA AFONSO MAROUÇO, Presidente da Assembleia Municipal de 
Almeirim. Torna público, no uso das competências previstas no nº1, alínea b) do artº. 30º 
conjugado com o estipulado no artigo 27º ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
conjugado, com o nº1 alínea b) o artº7º do Regimento, que se realiza no dia 25 de junho de 
2015 (Quinta-feira) pelas 21,00 horas , na sala de sessões, no edifício dos Paços do Concelho 
de Almeirim uma SESSÃO ORDINÁRIA desta ASSEMBLEIA MUNICIPAL, com a seguinte 
ORDEM DE TRABALHOS: 
 
UM – Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara Municipal de Almeirim, acerca 
da atividade municipal, nos termos da alínea c) do nº 2 do artº 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro; 
DOIS – Apreciação e votação da proposta para autorização Prévia de Compromisso Plurianual 
relativo ao Concurso Público para “Construção de Parque de Viaturas e armazém de Reserva 
Logística Nacional de Proteção Civil”; nos termos da alínea c), do nº 1, do artigo 6º, da Lei nº 
8/2012, de 21 de Fevereiro, republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março. 
TRÊS - Apreciação e votação da proposta para autorização Prévia de Compromisso Plurianual 
relativo ao procedimento para “Aquisição de Serviços Técnicos de Docência na Área do 
Desporto”; nos termos da alínea c), do nº 1, do artigo 6º, da Lei nº 8/2012, de 21 de Fevereiro, 
republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março. 
QUATRO - Apreciação e votação da proposta da 2ª alteração ao Mapa de Pessoal para 2015; 
CINCO – Apreciação e votação da proposta de Abertura de Procedimento Concursal Comum, 
para Recrutamento de 10 Novos Postos de Trabalho, nos termos n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 
82-B/2014, de 31 de dezembro. 
SEIS – Apreciação e votação do Relatório Final de Revisão da Carta Educativa do Município de 
Almeirim.  
SETE – Apreciação e votação da proposta para Alteração por Adaptação do ponto 9 do artº 6º 
do Regulamento do PDM de Almeirim, às Diretrizes definidas nas "Normas Especificas de 
Ordenamento do Território do PROT-OVT., nos termos da alínea a) do artigo 97º do Decreto-lei 
nº 380/99 de 22 de setembro, na redação introduzida pelo Decreto-lei nº 46/2009, de 20 de 
fevereiro.  
OITO – Apreciação e votação da proposta relativa ao Concurso Público para aquisição de 
Combustíveis e Lubrificantes para os anos de 2015, 2016, 2017 e 2018, por um período de 36 
meses, a desencadear no âmbito da Central de Compras Eletrónica da Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo – repartição de encargos e autorização prévia de compromisso 
plurianual. 
NOVE - Apreciação e votação da proposta relativa ao Concurso Público para Fornecimento de 
Energia Elétrica para Edifícios e Instalações Municipais, para os anos de 2015, 2016, 2017 e 
2018 num período de 26 meses a desencadear no âmbito da Central de Compras Eletrónica da 
Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo – repartição de encargos e autorização prévia de 
compromisso plurianual. 
 
Assembleia Municipal de Almeirim, 15 de Junho de 2015 
 

O Presidente da Assembleia, 
 
 

José Francisco Correia Afonso Marouço (Dr.) 
AVISO 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNI CIPAL DE 25 de Junho de 2015 
De acordo com o estipulado no nº 1 do artigo 49º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro os cidadãos interessados em intervir, para solicitar 
esclarecimentos terão de o fazer, antecipadamente, devendo para o efeito procederem à sua inscrição, no início da sessão, referindo o 
nome, morada e assunto a tratar.  
Para constar e devidos efeitos, será este EDITAL afixado no edifício Paços do Concelho, demais lugares de costume e estilo do concelho 
e publicado no jornal o “Mirante”. 
E, eu Rui Manuel Louraço, Técnico Superior, na qualidade de funcionário designado para assessorar a Mesa da Assembleia Municipal, 
elaborei o presente edital que segue assinado pelo Presidente da Assembleia Municipal e autenticado com o selo branco em uso nesta 
edilidade. 


